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PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

 
1.1 Descrição sucinta do objeto
 
Projeto para a transformação da sala de aula da Escola do Legislativo do Distrito Federal (Elegis). A
proposta visa modernizar o espaço físico, atualmente ultrapassado e com mobiliário que limita a
versatilidade, transformando-o em um ambiente que permita a adoção de novas dinâmicas
pedagógicas, como tambémadquirir mobiliário adaptável, que possibilite diferentes configurações de
aprendizagem, promovendo uma sala de aula inteligente e flexível.
 
1.2 Data prevista para conclusão do processo
 
Idealmente até dezembro de 2025, para evitar prejuízos nas programações de capacitação da Escola.
 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 
2.1 Justificativa da necessidade da contratação
 

A Elegis desempenha um papel essencial no desenvolvimento contínuo dos servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, alinhando-se às melhores práticas das escolas de governo e
legislativas do Brasil. Com o crescente reconhecimento da importância da capacitação pública para a
eficiência do serviço legislativo, muitas dessas instituições têm adotado metodologias inovadoras e
atividades práticas para aprimorar as habilidades técnicas e comportamentais de seus servidores.

Apesar dos avanços na programação oferecida pela Elegis, o espaço físico atual se tornou um
obstáculo significativo. A sala de aula existente, com capacidade para menos de 50 pessoas, é
insuficiente para atender a demanda dos mais de 2 mil servidores que necessitam de capacitação
contínua. Além disso, a falta de mobiliário adaptável impede a implementação de metodologias
ativas, simulações práticas e dinâmicas de grupo, que exigem flexibilidade no uso do espaço.

Portanto, a readequação do espaço físico é imprescindível para que a Elegis se alinhe às
tendências modernas de ensino-aprendizagem adotadas por outras escolas de governo e legislativas.
Essa transformação otimizará o uso do espaço e permitirá que a Elegis se torne um centro de
excelência em capacitação, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade do serviço público
prestado.
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O novo mobiliário adaptável permitirá a criação de diferentes configurações de sala,
possibilitando o uso do ambiente para múltiplas atividades, como workshops, treinamentos e
seminários. Isso resultará em uma melhor experiência educacional e na maximização da capacidade
de atendimento da escola. Em um cenário onde a formação continuada e o desenvolvimento de
competências são essenciais para a modernização do legislativo, o investimento na infraestrutura da
Elegis se traduzirá em um serviço público mais eficiente, preparado e inovador.

 

2.2 Impactos pelo não atendimento da demanda
 

Caso a demanda não seja atendida, a Elegis continuará limitada em sua capacidade de
atendimento, afetando diretamente a formação contínua dos mais de 2 mil servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal. A limitação de espaço e a falta de flexibilidade do mobiliário atual
impedem a implementação integral de metodologias inovadoras, comprometendo o desenvolvimento
de competências essenciais ao desempenho eficiente das atividades legislativas e administrativas, o
que impactará negativamente a qualidade dos serviços prestados pela Casa.

A incapacidade de modernizar o ambiente de ensino também afeta o engajamento e a
efetividade das capacitações, que exigem configurações dinâmicas e interativas para maximizar a
absorção de conteúdo e a aplicação prática do conhecimento adquirido. A ausência de um espaço
otimizado pode resultar na perda de oportunidades de aprendizado, frustrando os esforços de
modernização do serviço público e colocando a Elegis em desvantagem em relação a outras escolas
legislativas.

Além disso, sem essa readequação, a Elegis poderá não conseguir atender adequadamente
às demandas externas da sociedade por capacitação legislativa, enfraquecendo seu impacto no
fortalecimento da cidadania e na promoção da transparência e do conhecimento sobre o processo
legislativo. O não atendimento desta demanda colocaria em risco a evolução da Elegis e a
modernização do Legislativo do Distrito Federal, afetando negativamente a qualidade da formação
oferecida aos servidores e à sociedade.

 
2.3 Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de  
demanda.
 
Não há vinculação com outro documento de formalização de demanda.
 
 

3. MATERIAIS/SERVIÇOS

 
Materiais a serem adquiridos por meio de compra pública:
 

Item Descrição Unidade Qtde.

1
Cadeira rebatível ou empilhável com assento estofado na cor verde oliva
(ou similar), com estrutura e rodízios na cor branca, dimensão
aproximada de 60x60cm. 

Unidade 45

2
Mesa individual modular empilhável ou dobrável com mobilidade e tampo
retangular na cor cinza (ou similar), estrutura na cor branca, dimensão
aproximada 70x45cm. Referência: Mesa retangular individual link

Unidade 45
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3

Mesa retangular Instrutor: Mesa versátil com mobilidade e tampo
retangular na cor cinza (ou similar) e estrutura na cor branca, dimensões
aproximadas 150x60 cm. Referência: Mesa versátil forma retangular com
tampo na cor cinza urb

Unidade 01

4

Totem de carregamento com armazenamento de cabos e, no mínimo, 4
tomadas, dimensões compatíveis com as mesas individuais – 220V ou
bivolt (cor conforme o padrão das mesas). Referência: Totem de energia
HB com armazenamento de cabos e seis tomadas

Unidade 08

 

Materiais a serem adquiridos por meio da contratação de empresa especializada:

Será realizado o fornecimento e a instalação de mobiliários planejados destinados aos
ambientes do edifício da CLDF, conforme especificações constantes no processo nº 00001-
00018181/2025-69 e no Documento SEI — Anexo III - Desenhos Técnicos (2233264). Os itens
contemplam:

Armários altos e estantes;

Bancos com rodízios;

Painéis para lousa interativa, TV e demais equipamentos;

Mesas de apoio.

 
 

4. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 

INFORMAÇÕES DA ÁREA REQUISITANTE

Unidade Requisitante: Escola do Legislativo do Distrito Federal
Chefe da Unidade Requisitante: Luiz Eduardo Coelho Netto
Secretário-Executivo ou Parlamentar responsável: Jean de Moraes Machado
 

INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) REQUISITANTE(S) PARA COMPOR A EQUIPE DE
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nome do Integrante Requisitante 1: Thaís de Oliveira Alcantara
Ramal: 9205 E-mail: thais.alcantara@cl.df.gov.br
Nome do Integrante Requisitante 2: Dayse Silva Santana
Ramal: 9205 E-mail: dayse.santana@cl.df.gov.br
Nome do Integrante
Requisitante 3:

Alline Nunes Andrade

Ramal: 9205 E-mail: alline.nunes@cl.df.gov.br
 
Conforme AMD nº 71, de 2023, art. 10, § 5o, o encaminhamento do DFD à Área de TI deve:

1. ser assinado pelo Chefe da Área Requisitante; e
2. ser assinado pelo Secretário-Executivo à qual a Área Requisitante está vinculada, caso o pedido seja proveniente

de área administrativa da CLDF, ou pelo Parlamentar responsável, caso o pedido seja proveniente de área
legislativa da CLDF.

3. indicar o Integrante Requisitante da contratação
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https://www.cl.df.gov.br/documents/5744638/26355713/DCL+n%25C2%25BA+098%252C+de+10+de+maio+de+2023.pdf#page=75


Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO COELHO NETTO - Matr. 23901      , Diretor(a) da
Escola do Legislativo  , em 18/09/2025, às 17:11, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 26/09/2025, às 17:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2151972 Código CRC: 2F4823F5.
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